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RESULTADO FINAL E CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP SESC/MA Nº 22/0009-PG 

 
 

Objeto: Registro de preços para eventual contratação de empresas especializadas em confecção 
de camisas para atender projetos institucionais do regional do Sesc/MA no ano de 2022 (período 
de 3 (três) meses), conforme Instrumento Convocatório e seus anexos. 
 
 
 
 

O Serviço Social do Comércio, Departamento Regional no Maranhão, através da Comissão 
Permanente de Licitações, comunica aos interessados o Resultado final do Pregão Presencial 
em epígrafe: 
 

EMPRESA: A M L DE MENDONCA LTDA 

ITEM VALOR UNITÁRIO REGISTRADO (R$) 

01 20,80 

02 20,80 

03 18,90 

04 17,99 

 
 
Diante do resultado, e conforme subitem 8.1.9 (Convocação do licitante vencedor e dos que 
aderiram ao menor preço, para assinatura do Termo de Registro de Preços, no prazo de 02 
(dois) dias úteis, a contar da data da convocação.) do edital, a Comissão Permanente de 
Licitações - CPL solicita que o representante da empresa A M L DE MENDONCA LTDA, 
encaminhe preferencial o Termo de Registro de Preços através do e-mail cpl@ma.sesc.com.br, 
sendo este rubricado nas primeiras folhas e assinado na última (acima do local que está 
discriminado a razão social e seu respectivo representante); a empresa também poderá 
comparecer na sala da Comissão de Licitação para assinatura do documento de forma 
presencial. 
 
 

A empresa terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, a partir da convocação, para devolução do 
documento, ou comparecimento ao local determinado para assinatura do termo. A recusa 
injustificada em assinar o Termo de Registro de Preços e/ou o Pedido ao Fornecedor - PAF, 
dará ao Sesc/MA o direito de suspender o licitante em até dois anos, do direito de licitar e 
contratar com o Sesc, conforme estabelece o subitem 11.1 do edital.  

 
 

São Luís-MA, 25 de outubro de 2022. 
 
 

 
Eline dos Santos Ramos 

Pregoeira e Coordenadora da CPL 
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